[image: image1.png]F'h
\
ROTA .
MISSOES

Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL

SÃO MIGUEL DAS MISSÕES

Patrimônio Cultural da Humanidade


LEI Nº 2.763/2019
ALTERA A QUANTIDADE DE VAGAS DO CARGO PÚBLICO DE MONITOR DE ESCOLA, PREVISTO NO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº. 2.414, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
HILARIO CASARIN, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º  Fica majorado para 08 (oito) o número de vagas do cargo público de Monitor de Escola, previsto no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Município de São Miguel das Missões, estabelecido no artigo 3º da Lei Municipal nº 2.414 de 20 de outubro de 2015.

Art. 2º  Fica parcialmente alterada a redação do artigo 3º da Lei Municipal nº 2.414 de 20 de outubro de 2015, especificamente quanto ao cargo de Monitor de Escola, para que assim passe a constar:

	Denominação do cargo
	Carga Horária
	Padrão
	Nº de Cargos

	...
	...
	...
	...

	34 - Monitor de Escola
	40
	06
	08

	...
	...
	...
	...


Art. 3º Essa Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 28 de maio de 2019.
HILÁRIO CASARIN,

Prefeito Municipal.
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